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Aos vinte dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, reuniu pelas 10:00 horas, o

executivo da Junta de Freguesia de Santo António dos Olivais no Salão Nobre do edifício da

Junta de Freguesia, sob a Presidência do Dr. José Francisco Peteira Rodeiro, e com a presença

dos vogais constantes no Anexo [.

A Convocatória teve a seguinte ordem de trabalhos (Anexo II):

Ponto 1 - Intervenção do Presidente

Ponto 2 - Distribuição de funções

Ponto 3 - Forma do exercício de funções-

Ponto 4 - Outros assuntos de interesse

O Sr. Presidente iniciou a reunião ao dar as boas vindas ao executivo da Junta de Freguesia de

Santo António dos Olivais, estabelecendo algumas regras para o bom funcionamento do

executivo. O Presidente congratulou-se ainda com os resultados eleitorais, resultados esses em

que os eleitores depositaram no executivo a maior confiança.--

------- Ponto 2 - Distribuição de funções.

O Presidente informou que é da competência do Presidente atribuir os Pelouros aos elementos

do executivo. Duas condições são exigidas aos membros do executivo: que ao Presidente seja

dado conhecimento do que se passa e que cada vogal, ao assumir os pelouros, o faça com

responsabilidade.--------

O Presidente fica com o pelouro dos Recursos Humanos, Higiene e Salubridade, Espaços

Verdes, Parques Infantis, Colectividades e Associações, Acção Social, Cultura e Protecção

Civil. O Vogal Ricardo José Gouveia de Jesus Cândido fica com as funções de Tesoureiro,

sendo-lhe atribuídas a gestão das finanças da Junta de Freguesia e a Modernização

Administrativa. Ao Vogal, Maria Fernanda Anastácio Pereira, a Acção Social. Ao Vogal João

José Ferreira dos Santos Madeira, Obras, Higiene e Salubridade, Segurança, Trânsito,

Toponímia, Protecção civil e Cemitérios. Ao Vogal, Carlos Manuel Carvalho de Mesquita

Guimarães, fica atribuído o Pelouro do Desporlo, Colectividades e Associações Desportivas. À

Vogal, Cristina Isabel Ferreira Figueiras Faustino Agreira, as funções de Secretária da Junta de

Freguesia com os Pelouros da Educação, Escolas e Cultura. Ao Vogal, Diogo Direito Gonçalves

Fagundes, os pelouros da Juventude, Modernização Administrativa, Comunicação,

Transparência e Proxirnidade ao Cidadão.----
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Foi ainda deliberado atribuir os acessos on-line à conta dos Bancos Millennium BCP e

Montepio ao Presidente da junta e ao Tesoureiro.

Nos tennos do disposto no artigo l8o, no2, alínea b), da lei no75 de 2013 de 12 de setembro, o

Presidenta da Jurrta de Freguesia designa a Vogal Cristina Isabel Femeira Figueiras Faustino

Agreira colno seu substituto nas situações de falta e impedimento.-----------

Ern rnatéria de correspondência a meslna será assinada pelo Presidente, todavia na sua ausência

ou impedimentos delega tal competência no seu substituto legal ou na ausência deste em

qualquer um dos Vogais.-----

A referida delegação de competências abrange os termos, atestados, certidões e autenticação de

cópias de documentos.----------

De acordo com o Plano de Actividades de 2021 em matéria da Iluminações de Natal na ârea da

Freguesia, ficou deliberado que o Presidente da Junta e o Vogal Tesoureiro recollrerão na

tesouraria as infonnações necessárias sobre o preço da adjudicação de anos anteriores e obterão

inforrnação junto da Câmara Municipal sobre a política da iluminação de Natal na área do

Município, ficando autorizados a tomar decisão mais conveniente, dentro da legalidade, em

matéria de Ilurn inação.-----------

Quanto ao Mercado de Natal, em colaboração com a União de Freguesias de Coimbra o mesmo

será posto em funcionalnento de acordo coln as condições a estabelecer com a referida União de

Freguesias.-

Relativamente aos Cabazes de Natal, fica o Sr. Presidente da Junta e a Vogal Maria Fernanda

Anastácio Pereira, juntamente com a Assistente Social Catarina Sofia de Oliveira Costa Correia

Simões corn a incurnbência de tratarem do assunto em colaboração com outras instituições com

sede na Freguesia.-- ---------------

Em matéria da corrida de Santo António dos Olivais, em parceria com o Clube de Veteranos de

Coimbra, CLUVE, ficam o Sr. Presente da Junta e o Vogal Carlos Manuel Carvalho de

Mesquita Guimarães incumbidos de estabelecerem as condições de realização da lnesma,

segundo os critérios habituais.---

Foi deliberado que, em matéria de comunicações, nomeadamente de telemóveis, o Sr.

Presiderrte da Junta e os Vogais Ricardo José Gouveia de Jesus Cândido e Diogo Direito

Gonçalves Fagundes farão um levantamento das necessidades quer do executivo, quer dos

sewiços, e adoptarão os procedimentos mais adequados, mais eficientes e mais ecorrómicos.-----
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As chaves de acesso ao edifício serão entregues ao Presidente da Junta e aos Vogais João José

Ferreira dos Santos Madeira e Cristina Isabel Ferreira Figueiras Faustino Agreira.-----

Os Vogais João Madeira e Cristina Agreira ficam incumbidos de, em conjunto corÌì os

funcionários da Junta, efectuarem um inventário das necessidades mais premerltes, por exemplo

cadeiras, arranjo do soalho, alarme, salas para os Vogais do Executivo, entre outras.------

O Sr. Presidente da Junta e o Vogal Ricardo José Gouveia de Jesus Cândido reunirão com o

Funcionário Paulo Alexandre Correia dos Santos Nunes para diagnóstico e levantamento da

situação financeira da Junta de Freguesia.

Pelo Vogal Tesoureiro, após informação dos serviços, o executivo foi informado que no dia 15

de outubro de 2021 havia na caixa da secretaria, ern dinheiro, o montante de 48,67 euros, na

caixa da tesouraria, tarnbém em dinheiro, a quantia de 100,87 euros e na caixa do posto dos

CTT, tarnbém em dinheiro, a quantia de 270,16 euros. Acrescentou ainda o referido Vogal que

na Conta à ordem do Millennium BCP, na referida data, havia a quantia de 8115,61 euros na

conta à ordem e no Banco Montepio, a quantia de225130,42 euros, também na conta à ordem.-

O Sr. Presidente da Junta e a Vogal Maria Fernanda Anastácio Pereira reunirão com a

funcionária Catarina Sirnões em matéria de Acção Social da Freguesia

Em matéria de Comunicação, o Vogal Diogo Direito Gonçalves Fagundes apresentou o seu

plano de acção para o mandato, ficando o Sr. Presidente da Junta e o referido Vogal

responsáveis em implementarem na junta o referido programa, gradualmente e à luz dos

critérios financeiros da Junta de Freguesia

O Sr. Presidente da Junta e o Vogal Carlos Manuel Carvalho de Mesquita Guirnarães ficam

irrcumbidos de contactarem as instituições e colectividades desporlivas com vista à apresentação

dos seus planos de acção para2022.--

Em matéria de Higiene e Salubridade, foi pedido ao Vogal João José Ferreiras dos Santos

Madeira a elaboração de uln plano semanal de lirnpeza e arranjo das áreas sobre

responsabilidade da junta, o qual será submetido á apreciação do Presidente da Junta de

Freguesia.--

Pelo Presidente da Junta foi tarnbém solicitado ao Vogal João Madeira um inventário de

colocação de papeleiras e pontas de cigarros na Freguesia
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------- Ponto 3 - Forma do exercício de funções

Nos termos do disposto no artigo 18, no2, alínea a), da Lei 7512013, de 12 de setembro, no

aftigo 7o da lei no52, de 3l de julho, no artigo 27o dalei 169199, no artigo 8o da lei no29187, de

30 dejunho (Estatuto dos Eleitos Locais), o Presidente da Junta de Freguesia opta por exercer as

suas funções em regime de meio tempo, atribuindo outro meio tempo ao Vogal João José

Ferreira dos Santos Madeira. O Vogal Tesoureiro, Ricardo José Gouveia de Jesus Cândido, fica

em regime de não pennanência. A Vogal, Maria Fernanda Anastácio Pereira, em regime de

meio tempo, o Vogal, João José Ferreira dos Santos Madeira, fica em regime de meio tempo

como supra se refere. O Vogal, Carlos Manuel Carvalho de Mesquita Guimarães, em regime de

não pennanência. A Vogal, Cristina Isabel Ferreira Figueiras Faustino Agreira, em regime de

não Pennanência. O Vogal Diogo Direito Gonçalves Fagundes, em regime de meio tempo.------

Os Vogais Maria Fernanda Anastácio Pereira, João José Ferreira dos Santos Madeira e Diogo

Direito Gonçalves Fagundes, por aceitarem a situação de meio tempo, assumem solenemente o

compromisso de permanecerem na sede da Junta de Freguesia ou fora dela, desde que em

serviço, durante os dias úteis da semana, ou seja, de segunda a sexta-feira o seguinte horário:

A Vogal Maria Fernanda, todas as manhãs, das 9h30m às 13hOOhoras; o Vogal João Madeira,

todas as manhãs com o rnesmo horário; o Vogal Diogo Fagundes todas as tardes das 14h00 às

17h30rn. Mais declaraln que, se se verificar que não reúnem condições para o exercício das

funções a meio tempo, colocam o seu lugar à disposição do Presidente da Junta, sem excluírem

a via da renúncia das funções de vogal, por forma a que a equipa de vogais cumpra fiel e

empenhadamente as tarefas de realizaçáo do bem púrblico.-----

Ponto 4 - Outros assuntos de interesse

O Presidente da Junta informou os restantes membros do executivo da obrigatoriedade de, no

prazo de 60 dias, contado a partir da data do exercício das respectivas funções, apresentarem a

sua declaração de rendilnentos ao abrigo da Lei n'5212019 de 31 de Julho.-------

O Presidente informou da necessidade de alteração das assinaturas nas instituições bancárias

com as quais a junta trabalha. Foi deliberado que os cheques serão assinados pelo Presidente

José Francisco Pereira Rodeiro e pelo Tesoureiro Ricardo José Gouveia de Jesus Cândido,

sendo obrigatório duas assinaturas. Na ausência e impedimento do Presidente da Junta, a

segunda assinatura será da Secretária Cristina Isabel Ferreira Figueiras Faustino Agreira. A

assinatura do Tesoureiro é sempre obrigatória.-
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Ficou igualmente incr.rmbido o Sr. Presidente e a Vogal Cristina Isabel Ferreira Figueiras

Faustino Agreira de contactarem as instituições culturais e de lazer e os estabelecimentos de

ensirro para elaboração dos respectivos planos de actividades para os ano 2022.--------

Em matéria de horário de funcionamento da junta de freguesia o mesmo, atendendo às

circunstâncias atuais da pandemia, regressará progressivamente às condições anteriores,

começando, a partir do dia 1 de novembro com o seguinte horário: das 9h30m às 12h30m e das

14h às 17h30m. A partir de I dezembro, o horário será das th30m às 13h00 e das 14h00 às

17h3Orn. Deste horário o Sr. Presidente dará conhecimento prévio aos funcionários. --------------

Em matéria de reuniões ordinárias do executivo ficou deliberado que, até final do ano as

nìesmas decorrerão semanalmente, na sede da Junta de Freguesia, todas as terças-feiras com

início às I 0h00, devendo as lnesmas ser divulgadas por editais nos terrnos do disposto no artigo

20, r"tol, no2 da lei de 7512013 de 12 de Setembro. Se eventualmente a terça-feira coincidir com

um feriado, a reunião decomerá no dia seguinte.----

Por úrltirno foi deliberado pelo órgão executivo da Junta de Santo António dos Olivais manter as

contas abeftas no Millennium BCP e no Banco Montepio.--

Nada mais havendo atratar, foi encerrada a reunião pelas 13:20 horas, tendo sido lavrada a

preserrte acta, que depois de lida e aprovada por unanimidade, vai ser assinada e rubricada por

todos os membros presentes.---

o Junta de Fregues Santo António dos Olivais

ia de Jesus Când

t,

(José Francisco Pereira Rodeiro)

O Vogal Tesoureiro

/ Lt\
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O Vogal

(Maria Fernanda Anastácio Pereira)

O Vogal

(João José Ferreira dos Santos Madeira)

OVogal

(Carlos Manuel Carvalho de Mesquita Guirnarães)

O Vogal Secretária

! .-.'.

(Cristina Isabel Ferreira Figueiras Faustino Agreira)

O Vogal

l2êr,, l/- r-r| 6"^rt- E^. .^L
/' (Diogo Direito Gonçalves ,S6O"a" ' 

-
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